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PORTARIAS

PORTARIA 283/19
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO AFASTAMENTO PRELI-
MINAR À APOSENTADORIA À SERVIDORA VERA LÚCIA DE 

OLIVEIRA MACEDO SOUSA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 69, 
§ 4º da Lei Orgânica do Município e no art. 78, § 6º da Lei 
Complementar nº 040, de 05 de outubro de 1992 e suas 
alterações, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder afastamento preliminar à aposentadoria 
com remuneração à servidora pública municipal Vera Lúcia 
de Oliveira Macedo Sousa, matricula 000131, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Oficial Legislativo – Classe 
E, Nível 32.
Parágrafo único – Fica sem efeito o afastamento de que 
trata o caput deste artigo a partir da data da respectiva 
aposentadoria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 31 de maio de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente

PORTARIA 284/19
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 06 de junho de 2019, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Ronaldo Alves 
Pereira:

Assessor Parlamentar - ASP - 02
Edvaldo Cesar Braga.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 30 de maio de 2019.

HELIO FERRAZ DE OLIVEIRA
(Baiano) - Presidente
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JUSTIFICATIVAS
JUSTIFICATIVA PARA ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO, AO CONTRATO Nº 021/2018 (Numeração da 
C.M.U.) / Nº 9912444541(Numeração da ECT). 

ADITAMENTO: Nº 005/2019 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS-ECT
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o CONTRATO Nº 
021/2018 (Numeração da C.M.U.) / Nº9912444541 (Nume-
ração da ECT), em 13/06/2018, com a EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, para Prestação dos Servi-
ços de Múltiplo. 
Considerando que, o Contrato citado acima, em sua cláusu-
la sétima, subitem 7.1, prevê a possibilidade de prorroga-
ção nos seguintes termos: “O prazo de vigência do presente 
contrato, em conformidade com o inciso II, do Artigo 57 da 
Lei 8.666/93, será de 12 (doze) meses a partir da data de 
sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo 
aditivo, por períodos iguais e sucessivos de até o limite de 
60 (sessenta) meses”;
Considerando que, a Câmara Municipal de Uberlândia no 
desempenho de suas funções institucionais, depende da 
continuidade dos serviços ora contratados, solicita a ela-
boração de termo aditivo, objeto desta justificativa, refe-
rente à prorrogação do contrato inicial para o período de 
14/06/2019 a 31/12/2019.
Uberlândia, 23 de maio de 2019. 

Samuel Moura de Novais
Diretor do Departamento de Administração

Câmara Municipal de Uberlândia

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões expostas na justificativa apresen-
tada pelo Diretor do Departamento de Administração desta 
Casa, demonstrando a necessidade de se aditar o CONTRATO 
Nº 021/2018 (Numeração da C.M.U.) / Nº9912444541(Nu-
meração da ECT), com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS-ECT, tendo em vista o amparo legal previsto 
na Lei 8.666/93, ponho-me DE ACORDO com o referido adi-
tamento, o que deve ser levado ao Ordenador de Despesas 
para a devida apreciação.
Uberlândia, 23 de maio de 2019.

Hélio Ferraz de Oliveira 
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR
Por todos os motivos apresentados na justificativa que 
atende aos ditames da legislação pertinente, considero AU-
TORIZADA a respectiva despesa, com a EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT.
Uberlândia, 23 de maio de 2019.

Ronaldo Alves Pereira
1º Secretário – Ordenador de Despesas 

Extrato de Aditamento
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS-ECT 
Espécie: Aditamento nº 005/2019 – 1º termo 9912444541 – 
nº ECT.
Fundamento: Cláusula sétima, subitem 7.1, em conformi-
dade com o inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93.
Objeto: Prorrogação do prazo para período de 13/06/2019 
a 12/06/2020. 
Prazo: De 13/06/2019 a 12/06/2020.
Valor global: Estimado em R$10.000,00 (dez mil reais)
Rubrica Orçamentária: 01.122.8004.2258- Manutenção dos 
Serviços Administrativos – Ficha 9079-33.90.39.00- Outros 
Serviços de Terceiros – PJ – 33- Serviço de Comunicação em 
geral. 
Data da Assinatura: 28/05/2019.  

Hélio Ferraz de Oliveira
Presidente

Ronaldo Alves Pereira 
1º Secretário Ordenador de Despesas

EXTRATOS


